: Bérbara d’Oeste obtiveram casapro- | _
~“pria no ano passado, construida gra- .
.- tultamente pelo Fundo Social de So- ' ¥
-'hdsgéedc?:% da prelﬁ.-ggura éa %éxéga : ' : 5
- exXigén gue o ressado a : X - M
- um lote, pois a prefeitura nao dispde eb’)( : - .. PROTOCOLO
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kExmo. Senhor Presidente da Camara Municipal de Pompéia

Ve

NDICO ao Senhor Prefeito Municipal determinar ao Fundo Social /
.de_Solidarigdade do Municipio de Pompéia a realizagao de i
estudos visando a construgao dé moradias para éé familias j
| carentes que poasuem tarrenos ou barracos em p8881m0 estado ;
Vsaju1ndo o salutar exemplo do Funda Social de Senta Barbara’ ‘

d*Oeste (anexo recorte do "Estadao" a respeitao) que ccnstru1u

?

nove casas gratuitamente para famlllas carentes,

4ala das Sessoes,
En 06 de abril de)1987

v prova.do por & fi -
Rf‘feitado por.

Pompéis ____7_,‘\@

' arentes ganham casa

em ‘8, Ba_j:)ara d’Oeste |

. Nove fanilliay chtentes de Santa
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